
FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DO MARANHÃO

RESOLUÇÃO NP 016/80-CF.

Fixa, para o segundo semestre de
1980, o valar da semestralidadg da
taxas, emolumentos e multas de mo

rae

O CONSELHO BEDERATIVO DA FEDERAÇÃO DAS
ESCOLAS SUPERIORES MARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes regi
mentais e considerando a necessidade de reajustamento da Gemes-

tralidade, taxas, emolumentos e outros documentos cobrados ho

semestre anterior, de conformidade com os 1 ndices aprovados pe

Io Ministério de Educação e Cultura,

RESOLVE:

Art.

Art. 22

A semestralidade na Federaçao das Escolas Superiores

do Maranhao, para o segundo semestre do ano de 1980,
será de C R$ 1.332,00 (Hum mil trezentos e trinta

dois cruzeiros) e cobrirá todos os serviços inerentes

ao trabalho escolar obrigatÓrio.

— A Federação das
rá dos alunos a

parcelas, assim

- 444,00
zeiros) no

- 444,00
zeiros) 46

do período

- 444,00
zeiros) 

Escolas Superiores do Maranhao recebe

semestralidade, dividida am 03 (três)

distribuídas:

(Quatrocentos e quarenta e quatro cru

ato da matrícula;
(Quatrocentos e quarenta e quatro cru

(quarenta e seis) dias após o início

letivo;

(Quatrocentos e quarenta e quatro cru

(oitenta) dias após o início do pg

ríodo letivo.

Aos pagamentos em atraso garão adicionados ( dez

por cento), a título de multa.

— cobrança extraordinária nos casos de

Atestados, Certificados, DeclaraçÕ06 e outros documen



tos, decorrentes do fatos geradoras qua dependam de

opçao livro do aluno, vinculados a atividades oxtra—

escolareS, cujos valoras ficam estabalecidoe na ta

bela anexa a esta Resolução.

Art. — Fica aprovada a Tabela anexa a esta Resoluçao, que de

termina, além do valor da semestralidade, outros va

Io res correspondentes as principais taxas e emolumen-

tos a serem cobrados por esta Federaçao no segundo se

mestre de 1.980.

— Revogar as dispasiçoes em contrário.

SALA DE REUNIÃO DA FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS

SUPERIORES DO MARANHÃO, em são Luís, 31 de julho de 1980. :

EngQ FRANCISCO SOUSA DE BASTOS FREITAS

Presidente da F ESMO



FEDCRACÃO cscocns SUPERIORES DO MARANHÃO

ANEXO DA RCSOLUÇÃO 016/80-cp

TABELA:

2a Via Histérico Escolar

2 a Via Transferencia

2 a Via Programa de Ensino
Nao será cobrada a alunos regularmente
matriculado.

Via de Declaraçoes, Atestados e Certidoes

— Trabalho Suplementar
— Trancamento de Matrícula

2a Via de Documentos de Conclusao de Curso

xxxxxxxxxxxxxxx

qaa,

125,00

125,00

125,00

125,00

212, 50

125,00

212,50


